LSTADO DO GhARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]'UAZEIRO DO NORTE_ -

.LEINéu;;¥xgggf§§mm;mmm;;r\iENTFA”' Da denominagao de Rua e adota outras'
deYl de méﬁﬁﬁmP?QMWNN.delwgﬁgu providéncias. o
Reg. Livro ... 1.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO \ORTE fag:o saber que a R
L;AMARA MUNIbIPAL decretou e eu sancmno e promulgo a segulnte le1

" Art. 1¢ = Fica o Prefeito Municipai de Juazei“o’dﬁ Nbrte;Ce au-

_toriZado a denominar de RUA MANOEL RODRIGUES CHAVES a Rua prOJetada en.

:ftre as quadras 15 e 19 séntido LeSte/Oeste, no’ loteamento Lagoa Seca 2; 
. fArt; 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1lcagao
i UArtg:Séf- Flcam revogadas as dlspos;goes em cpnbrarlo.

' Palécio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeird db NoftefCé,   }

.“aoS 19_dia$ do més de setembro de 1.988.




